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INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2876 de 18 de fevereiro de 2026 

 

CÓDIGO 310 (Exigência em pedido de registro) 

 

Nº DO PEDIDO: BR402024000022-2 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: São Joaquim 

ESPÉCIE: Indicação de Procedência 

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Frescal (Carne Salgada e dessecada) 

REPRESENTAÇÃO: 

 

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: A área delimitada soma um total de 1.358,336 

km2 e localiza-se entre as coordenadas geográficas de latitudes e longitudes de: 6912000.000, 

6832000.000 e 555550.000, 635550.000 respectivamente. E dessa forma está inserido o 

território geográfico político atual (2025) e exclusivo do município catarinense de São Joaquim. 

DATA DO DEPÓSITO: 27 de outubro de 2024 

REQUERENTE: Cooperativa Carnes Nobres São Joaquim – COOPERNOVILHOS 

PROCURADOR: Não se aplica 

 

 

 

 

 

DESPACHO 

Cumpra a exigência observando o disposto na conclusão. A não manifestação no prazo de 60 

(sessenta) dias  acarretará o arquivamento do pedido de registro. 

Acompanha este despacho o relatório de exame. 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO-GERAL DE INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO DE INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

 

 

EXAME TÉCNICO 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “SÃO JOAQUIM” para o produto FRESCAL (CARNE SALGADA E DESSECADA), 

na espécie INDICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA (IP), conforme definido no art. 177 da Lei n.º 

9.279, de 14 de maio de 1996 (Lei de Propriedade Industrial – LPI), e na Portaria/INPI/PR nº 

04, de 12 de janeiro de 2022 (Portaria/INPI/PR nº 04/22). 

Este relatório visa a verificar o cumprimento da exigência formulada anteriormente, 

publicada na Revista de Propriedade Industrial – RPI 2860, de 28 de outubro de 2025, sob o 

código de despacho 304. 

 

 

2. RELATÓRIO  

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

(INPI) por meio da petição n.º 870240091853 de 27 de outubro de 2024, recebendo o nº 

BR402024000022-2.  

Encerrado o exame preliminar, deu-se início ao exame de mérito, quando foi verificada 

a necessidade de conformação do pedido à norma vigente à época, a saber, a Portaria/INPI/PR 

nº 04/22 alterada apenas pela Portaria INPI/PR nº 051, de 2024. Logo, foi publicada última 

exigência na RPI 2860, de 28 de outubro de 2025, sob o código de despacho 304. 

Em 23 de dezembro de 2025, foi protocolizada tempestivamente pela Requerente a 

petição n.º 870250118829, em atendimento ao despacho de exigência supracitado. 

Passa-se, então, ao exame da resposta à exigência anteriormente formulada, a fim de 

se verificar a conformidade do pedido de registro com os requisitos dispostos na legislação 

nacional e nas normativas do INPI, considerando a Portaria Normativa INPI/PR nº 50, de 23 de 

janeiro de 2026, que dispõe sobre as condições para o registro das Indicações Geográficas e 

altera dispositivos da Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

 



2.1 Exigência nº 1 

 

A exigência nº 1 solicitou: 

1) Reapresente o CET de modo a excluir o dispositivo 

previsto no art. 14, III, alínea “a”, inciso v; 

 

Em resposta à exigência nº 1, foram apresentados os documentos: 

 Oficio nº 02 COOPERNOVILHOS -INPI/2025, fls. 04/06; e 

 CADERNO DE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA INDICAÇÃO DE 

PROCEDÊNCIA “FRESCAL de SÃO JOAQUIM”, fls. 07/28. 

 

Em que pese o dispositivo em questão não ter sido excluído do CET, sua redação foi 

alterada. 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência anteriormente formulada.  

 

2.2 Exigência nº 2 

 

A exigência nº 2 solicitou: 

2) Apresente Ata de Assembleia com a aprovação do CET 

retificado, acompanhada de lista de presença que indique quais 

dentre os presentes são produtores de frescal, conforme exigido 

pelo art. 16, V, d, da Portaria/INPI/PR nº 04/22; 

 

Em resposta à exigência nº 2, foram apresentados os documentos: 

 Oficio nº 02 COOPERNOVILHOS -INPI/2025, fls. 04/06; e 

 Ata da Assembleia Geral Ordinária de COOPERNOVILHOS, fls. 29/34. 

 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência anteriormente formulada.  

 

2.3 Exigência nº 3 

 

A exigência nº 3 solicitou: 

3) Apresente a lista de presença assinada relativa à Ata de 

Assembleia de aprovação do Estatuto Social e com a posse da 

atual diretoria; 

 



Em resposta à exigência nº 3, foram apresentados os documentos: 

 Oficio nº 02 COOPERNOVILHOS -INPI/2025, fls. 04/06; e 

 Lista de presença da Ata de Assembleia de aprovação do Estatuto Social e com 

a posse da atual diretoria; fls. 57/58. 

 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência anteriormente formulada.  

 

2.4 Exigência nº 4 

 

A exigência nº 4 solicitou: 

4) Reapresente o IOD de modo a conter fundamentação 

clara e objetiva da notoriedade do nome geográfico “SÃO 

JOAQUIM” na produção de “FRESCAL”, conforme exigido 

pelo art. 16, VIII, a, da Portaria/INPI/PR nº 04/22; 

 

Em resposta à exigência nº 4, foram apresentados os documentos: 

 Oficio nº 02 COOPERNOVILHOS -INPI/2025, fls. 04/06; e 

 Instrumento Oficial de Delimitação da Área Geográfica, fls. 35/56. 

 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência anteriormente formulada.  

 

2.5 Exigência nº 5 

 

A exigência nº 5 solicitou: 

5) Apresente documentos adicionais de fontes variadas, 

que comprovem que o nome geográfico “SÃO JOAQUIM” é 

conhecido pela produção de “FRESCAL”, conforme exige o art. 

16, VI, da Portaria/INPI/PR nº 04/22 c/c o art. 9º, §4, do mesmo 

instrumento normativo. Alternativamente, considere alterar a 

delimitação da área geográfica, restringindo-a ao Município de 

São Joaquim. Caso decida alterar a delimitação da área 

geográfica, todos os demais documentos que mencionam a área 

da IP São Joaquim devem ser igualmente alterados de modo a 

harmonizar a delimitação geográfica em todos eles.  

 

Em resposta à exigência nº 5, foram apresentados os documentos: 

 Oficio nº 02 COOPERNOVILHOS -INPI/2025, fls. 04/06; e 

 “Notoriedade do Frescal de São Joaquim”, fls. 59/69. 



 

Com base na petição de cumprimento de exigência apresentada, nota-se que a 

Requerente decidiu por restringir a área geográfica da pretensa IG à delimitação do município 

de São Joaquim. 

Ademais, ela optou por apresentar a documentação comprobatória em formato de 

“dossiê”. Contudo, grande parte dos documentos mencionados nesse documento já haviam sido 

apresentados anteriormente, sendo apenas reorganizados em um arquivo único. Sendo assim, 

faz-se necessária a apresentação de outros documentos que atestem que o nome geográfico 

“SÃO JOAQUIM” se tornou conhecido pela produção de “FRESCAL”, para fins de 

reconhecimento do respectivo termo como Indicação Geográfica. 

Nesse sentido, de acordo com o item 7.1.4 Documentos que comprovem que o nome 

geográfico se tornou conhecido, no caso de IP, do Manual de Indicações Geográficas do INPI: 

O requerente deve apresentar documentos que comprovem que o 

nome geográfico se tornou conhecido como centro de extração, 
produção ou fabricação do produto ou de prestação do serviço. 

Para isso, é preciso que o requerente apresente documentação 

advinda de diferentes fontes, e não de apenas uma origem, 

considerando o disposto no §4º do art. 9º da Portaria INPI nº 4/22. 

Entende-se por diferentes fontes documentos de diferentes 

autores, dentre os quais: obras literárias (livros, coletâneas, 

enciclopédias), artísticas (músicas, quadros, ilustrações) e 

científicas (artigos, trabalhos acadêmicos e científicos 

publicados em diferentes veículos); publicações em jornais, 

revistas e sítios eletrônicos; matérias veiculadas por meio de 

radiodifusão (televisão, rádio); fontes iconográficas 

(fotografias, rótulos, anúncios), dentre outros. 

Destaca-se, ainda, que diferentes títulos e documentos originados 

de um único autor são considerados como de uma única fonte, 
não sendo, a princípio, suficientes para embasar um pedido de 

registro de IP.  

É importante reforçar que a documentação comprobatória 
apresentada deve ser específica para o nome geográfico a ser 

protegido, relacionado com o respectivo produto ou serviço 

assinalado (grifo nosso). 

 

Logo, devem ser apresentados mais documentos, advindos de diferentes fontes, que 

comprovem que o nome geográfico “SÃO JOAQUIM” se tornou conhecido pela produção de 

“FRESCAL”, conforme dispõe o art. 16, VI, da Portaria/INPI/PR nº 04/22, c/c o art. 9º, §4, do 

mesmo instrumento normativo (ver exigência n.º 01).  

Considera-se, portanto, cumprida parcialmente a exigência anteriormente formulada  

 

 



2.6 Outros documentos  

 

Além disso, foram anexados os seguintes documentos: 

 Guia de Recolhimento da União (GRU)– fl. 03 

 

Uma vez que as respostas às exigências anteriormente formuladas se mostraram 

insatisfatórias, formula-se EXIGÊNCIA FINAL, a partir da qual será proferida decisão de 

CONCESSÃO ou INDEFERIMENTO para o respectivo pedido de registro de Indicação 

Geográfica, com base no disposto no §2º-A do art. 19 c/c o art. 22 da Portaria/INPI/PR nº 

04/22. 

 

 

3. CONCLUSÃO 

Considerando o exposto no RELATÓRIO, e tendo em vista o §2º-A do art. 19 da 

Portaria/INPI/PR nº 04/22, deverá(ão) ser cumprida(s) a(s) seguinte(s) exigência(s) final(ais): 

 

1) Apresente documentos adicionais advindos de fontes variadas que comprovem que 

o nome geográfico “SÃO JOAQUIM” se tornou conhecido pela produção de 

“FRESCAL”, conforme exigido pelo art. 16, VI, da Portaria/INPI/PR nº 04/22 c/c o 

art. 9º, §4, do mesmo instrumento normativo. 

 

Caso a Requerente tenha dúvidas quanto ao conteúdo técnico para cumprir a 

exigência, é possível contatar a área de Indicações Geográficas através dos canais públicos 

de atendimento disponibilizados no Portal do INPI (https://www.gov.br/inpi/pt-

br/plataforma-integrada-de-atendimento), em especial o Fale Conosco e o Atendimento 

Telepresencial. 

Cabe dizer que qualquer outro documento anexado ao processo, ainda que não 

diretamente identificado como alusivo a algum dos requisitos exigidos na Portaria/INPI/PR nº 

04/22, será considerado subsidiariamente no exame técnico do pedido de registro, NÃO 

podendo, contudo, ser objeto de novas exigências, visto se tratar de EXIGÊNCIA FINAL. 

Encerrado o presente exame técnico, prossegue-se o trâmite processual para a 

publicação do despacho na Revista de Propriedade Industrial – RPI, sob o Cód. 310 (Exigência 

em pedido de registro), observado o prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de arquivamento 

definitivo do pedido, conforme disposto no §2º do art. 19 da Portaria/INPI/PR nº 04/22.  

https://www.gov.br/inpi/pt-br/plataforma-integrada-de-atendimento
https://www.gov.br/inpi/pt-br/plataforma-integrada-de-atendimento


Cumpra a exigência com a petição de código 604 da tabela de serviços relativos a 

Indicações Geográficas, disponível no portal do INPI. Observe que o pagamento da GRU 

deverá ser efetuado antes do peticionamento, independentemente da data de vencimento 

constante da guia, sob pena de o serviço solicitado não ser considerado. 

 

Documento assinado digitalmente 

 

Rio de Janeiro, 12 de fevereiro de 2026 

 

Divisão de Exame Técnico de Indicações Geográficas 
Coordenação-Geral de Indicações Geográficas 

Diretoria de Marcas, Desenhos Industriais e Indicações Geográficas 
 



 
 

INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2876 de 18 de fevereiro de 2026 

 

CÓDIGO 310 (Exigência em pedido de registro) 

 

Nº DO PEDIDO: BR402025000009-8  

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Circuito das Águas Paulista 

ESPÉCIE: Indicação de Procedência 

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Café em grão cru, café industrializado na condição de torra em grão e/ou torrado 

moído 

REPRESENTAÇÃO: 

  

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: A área do Circuito das Águas Paulista 

abrange nove municípios: Águas de Lindóia, Amparo, Holambra, Jaguariúna, Lindóia, Monte 

Alegre do Sul, Pedreira, Serra Negra e Socorro, localizados na Serra da Mantiqueira, no estado 

de São Paulo. 

DATA DO DEPÓSITO: 16 de julho de 2025 

REQUERENTE: Associação dos Produtores de Cafés Especiais do Circuito das Águas 

Paulista - ACECAP 

PROCURADOR: Não há 

 

 

 

DESPACHO 

Cumpra a exigência observando o disposto na conclusão. A não manifestação no prazo de 60 
(sessenta) dias acarretará o arquivamento do pedido de registro. 

Acompanha este despacho o relatório de exame. 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 
DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO-GERAL DE INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 
DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO DE INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

 

 

 

EXAME TÉCNICO 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “CIRCUITO DAS ÁGUAS PAULISTA” para o produto CAFÉ EM GRÃO CRU, 

CAFÉ INDUSTRIALIZADO NA CONDIÇÃO DE TORRA EM GRÃO E/OU 

TORRADO MOÍDO, na espécie INDICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA (IP), conforme 

definido no art. 177 da Lei n.º 9.279, de 14 de maio de 1996 (Lei de Propriedade Industrial – 

LPI), e na Portaria/INPI/PR nº 04, de 12 de janeiro de 2022 (Portaria/INPI/PR nº 04/22). 

Este relatório visa a verificar a conformidade do pedido de registro com os requisitos 

dispostos na legislação nacional e nas normativas do Instituto Nacional da Propriedade 

Industrial (INPI), considerando a Portaria Normativa INPI/PR nº 50, de 23 de janeiro de 2026, 

que dispõe sobre as condições para o registro das Indicações Geográficas e altera dispositivos 

da Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

 

2. RELATÓRIO 

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

(INPI) por meio da petição n.º 870250060954 de 16 de julho de 2025, recebendo o nº BR 

402025000009-8.  

Uma vez publicado o pedido em questão na Revista de Propriedade Industrial – RPI 

2865, de 02 de dezembro de 2025, sob o código de despacho 335, dá-se início ao exame técnico. 

Junto ao requerimento eletrônico, foram apresentados os seguintes documentos: 

 Caderno de especificações técnicas – fls. 04/20, 319/335 
 Estatuto Social registrado – fls. 22/40; 
 Ata registrada da Assembleia Geral com aprovação do Estatuto Social, acompanhada 

de lista de presença – fls.41/59; 
 Ata registrada da posse da atual Diretoria, acompanhada de lista de presença – fls. 60/63; 
 Ata registrada da Assembleia Geral que aprova o caderno de especificações técnicas, 

acompanhada da lista de presença com os produtores – fls. 64/66, 314/319 e 336/337; 
 Declaração de estarem os produtores estabelecidos na área delimitada – fls. 73/84 
 Documentos que buscam comprovar a espécie requerida – fls. 85/165 e 200/313,  



 
 

 Instrumento oficial que delimita a área geográfica – fls. 166/170; 
 Representação da IG – fl. 2 
 Outros documentos:  

 Requerimento eletrônico de pedido de registro – fls. 1/3; 

 Identidade e CPF dos representantes legais – fls. 67/72; 

 Comprovante de pagamento da Guia de Recolhimento da União (GRU) – fl. 21; 

 Guia de Marca – fls. 171/190; 

 Cumprimento de exigência – fls. 197/198; 

 Comprovante de pagamento – fl. 199; 

 Ofício S/Nº, sobre o “Cumprimento de Exigência (...)” – fls.338/339. 
 

Preliminarmente é necessário destacar que publicação do pedido foi feita antes das 

alterações da Portaria INPI/PR nº 04/22, trazidas pela Portaria INPI/PR n.º 50/25, logo o mesmo 

foi submetido a exame formal, no qual foi verificada a presença dos documentos necessários 

ao exame. Naquele exame não foi verificado o conteúdo do documento (se faz a prova 

pretendida), mas apenas seus aspectos formais de apresentação (se é legível, por exemplo). 

O Caderno de Especificações Técnicas, CET, previsto no inciso II do art. 16º da 

Portaria INPI/PR nº 04/22 possui alguns vícios, como passaremos a apresentar. Principalmente 

na primeira metade de seu texto, ele nomeia a IP em questão como “Café do Circuito das Águas 

Paulista” na maior parte de seu texto, o que difere do informado no formulário e na 

representação da IG, que a designa apenas como “Circuito das Águas Paulista”, o qual é 

utilizado pontualmente no CET. Tal problema deverá ser saneado, sendo adotada a designação 

apresentada no formulário e confirmada no Instrumento Oficial de Delimitação, IOD, 

garantindo a uniformidade do conjunto probatório (Exigência 1).  

Prosseguindo, constatamos que a declaração de estarem os produtores estabelecidos e 

produzindo na área delimitada, apresentada pela requerente, tal qual prevista no do art. 16, 

Portaria INPI/PR nº 04/22, não inclui produtores de Jaguariúna, Lindóia e Pedreira. 

 

Tabela 1: Distribuição dos Produtores por Municípios 

Município N.º de produtores 
Águas de Lindóia 2 
Amparo 3 
Holambra 1 
Jaguariúna 0 
Lindóia 0 
Monte Alegre do Sul 5 
Pedreira 0 
Serra Negra 12 
Socorro 7 

Total 30 



 
 

Observem que uma IG é direito dos produtores estabelecidos na área geográfica e se 

não há produtores, não há direito a ser reconhecido pelo INPI. Como a delimitação foi 

construída a partir de um conjunto de municípios, é necessário que todos contenham produtores, 

devendo tal ser esclarecido o motivo e saneada esta lacuna pela requerente (Exigência 2). 

A parte inicial da documentação comprobatória do direito, tal qual um documento 

acadêmico, apesenta a origem histórica do consumo do café, fala de sua introdução no Brasil e 

de outras indicações geográficas de Café do Estado de São Paulo, fls. 201/209. Aborda a relação 

do cultivo com o turismo, fl. 211/216, e passa a explicar a origem do nome “Circuito das Águas 

Paulista” e sua relação com o produto, fl. 217/224. 

A Portaria INPI n.º 04/2022, no §4º do art.9º, determina que “para fins de Indicação 

de Procedência, considera-se que o nome geográfico tornou-se conhecido quando 

expressamente mencionado, por diferentes fontes, como centro de extração, produção ou 

fabricação do produto ou de prestação do serviço assinalado”. Ou seja, o nome geográfico que 

os produtores visam proteger precisa [1] estar expressamente citado (ou seja, “Circuito das 

Águas Paulista”), [2] por diferentes fontes e [3] como produtor de café. Notem que o INPI 

examina os documentos comprobatórios primários apresentados e não as conclusões da 

requerente sobre eles. 

Logo, analisando os documentos a luz da Portaria INPI/PR nº 04/22 (em especial o 

inciso VI, do art. 16) e do disposto do Manual de Indicações Geográficas, constatamos algumas 

inconsistências. O manual citado explica que “os documentos comprobatórios devem ser 

anexados integralmente ao processo. No entanto, em caso de documentos muito extensos, como 

livros, dissertações e teses, podem ser anexados ao processo apenas as páginas ou trechos 

que demonstrem de forma pertinente que o nome geográfico se tornou conhecido, 

relacionando-o com o respectivo produto ou serviço objeto do pedido. Nesses casos, é 

necessário que o requerente informe de forma clara a origem do trecho extraído”. 

Ora, a “Figura 12 - Imagem do Livro Impressões do Brasil”, fl.225, trás um resumo 

elaborado pela requerente, sem apresentar as páginas que reúnem as informações a serem 

examinadas pelo INPI, ou seja, onde está a citação expressa do nome geográfico solicitado e 

sua relação com o café. O mesmo acontece em relação aos demais documentos, até a fl.246 dos 

autos (figuras 13/ 21). 

A “Figura 22 - Revista Cozinha Profissional. Melhor café da Safra: escolhido é de 

Amparo (2009)”, fl. 247, por sua vez, cita os nomes geográficos “Espirito Santo do Pinhal” e 

“São Sebastião da Grama” como produtores de café, mas não apresenta do nome da IP, 



 
 

“Circuito das Águas Paulista”. Ou seja, não é comprova a indicação de procedência pretendida. 

O mesmo ocorre nos documentos subsequentes (figuras 23/ 25, 27). 

A “Figura 26 - PROJETO de indicação geográfica do café do Circuito das Águas teve 

nova reunião com representantes do Governo Federal”, fls. 250/251 cita o nome geográfico, 

mas no contexto da organização de um pedido de registro de IP. O mesmo ocorre na Figura 30 

e 35. Objetivamente, para o INPI a realização de uma reunião para debater a possibilidade de 

buscar um registro não faz prova do direito pretendido.  

Apenas um parêntese, diferente do que pode ser entendido no texto desta figura, não 

é necessário solicitar o registro de uma indicação de procedência ou marca coletiva para 

depois solicitar uma denominação de origem, podendo esta ser pedida diretamente, 

dispensando a comprovação de ser o nome geográfico conhecido e baseando-se diretamente 

nas características do meio geográfico. 

A “Figura 29 - LOPES, Ivan. Café agroecológico: produção em Serra Negra vai 

beneficiar 250 famílias” cita o nome geográfico no contexto adequado à norma, afirmando que 

“Serra Negra é apenas uma das cidades do Circuito das Águas Paulista com produção de café. 

A região, aliás, é apontada como ideal para o cultivo do produto, por conta do solo e altitude”. 

Todavia, ao buscar a matéria apresentada, o sítio informou que a página não existe, 

prejudicando o seu uso neste exame 

 

Figura 1: Página não encontrada 

 
Fonte: Sítio do Globo.com 

 

Quanto a “Figura 31 – Jornal O SERRANO. Dois lotes de cafés de Serra Negra 

ficaram entre os melhores do Estado de São Paulo”, a imagem não guarda relação com o título 

e o texto não cita o nome geográfico “Circuito das Águas Paulista”.  



 
 

O documento da “Figura 32 – Cafeicultores ocais destacaram-se em concurso de 

qualidade” cita os municípios de Serra Negra e Amparo, mas não o nome geográfico “Circuito 

das Águas Paulista”. Os textos que acompanham as figuras 33 e 34 tem problemas similares. 

O texto que acompanha a “Figura 36 - Circuito das Águas Paulista a nova rota dos 

cafés especiais do mundo”, fl.270/271, cita o nome geográfico no contexto da solicitação do 

pedido junto ao INPI (“cafeicultores estão buscando o reconhecimento de nossa região via 

selo de indicação geográfica ou IG”) e sobre a publicação de um artigo científico, fato 

noticiado também na matéria seguinte, fl. 272. 

O documento da figura 38, fls.273/274, cita “A região do Circuito das Águas Paulista, 

região Leste do Estado de São Paulo, vem se destacando na produção de cafés especiais e no 

desenvolvimento de uma cafeicultura moderna e sustentável”. Igualmente o faz na figura 40, 

informando que no Festival do Café Serra Negra “é possível degustar e aprender mais sobre a 

produção dos melhores cafés especiais produzidos no Circuito das Águas Paulista”, fl. 

277/278. Ambas as fontes foram apresentadas apenas sob a forma de transcrição e encontra-se 

arquivada em servidor privado.  

Os documentos referentes as figuras 39, 42, 46 e 51 não tratam do nome geográfico da 

IP em questão, razão pela qual não são capazes de fazer prova do direito pleiteado. 

A figura 43, fls. 283/284, apresenta um evento sobre café, na qual o representante legal 

da requerente, ou seja, uma parte interessada no pedido, afirma que “região tem grande 

vocação para produção de cafés especiais e os produtores que buscarem um padrão de 

qualidade poderão se beneficiar no futuro com a indicação geográfica”. 

A figura 44, fl. 285, apresentada através de reprodução integral do documento 

original, trata da realização de concurso como “essencial para alavancar a produção de cafés 

especiais na região do Circuito das Águas Paulista”.  

Na figura 46, fls. 288/290, afirmam que o “café chegou à região de Campinas por 

volta de 1835. Encontrou excepcionais condições de clima e solo, além de uma condição 

socioeconômica em transformação, e atingiu as montanhas e vales do Circuito das Águas 

Paulista”, contribuindo para a comprovação do direito. 

Na figura 47, fls. 290/291, trazem que “nove cidades que compõem o Circuito das 

Águas Paulista, que mantém propriedades produtoras de cafés de alta qualidade reconhecidas 

nacional e internacionalmente, três são municípios da Região Metropolitana de Campinas 

(RMC): Pedreira, Holambra e Jaguariúna”.  



 
 

Quanto ao documento Figura 48, foi reproduzido parcialmente e o documento original 

também estava inacessível, o que prejudica a análise. 

 

Figura 2: Documento original inacessível 

 
Fonte: Sítio da APTA. SP, acesso em 11 de fevereiro de 2026. 

 

Com relação a “Figura 49 – AMPARO (SP) vence Concurso Estadual de Qualidade 

do Café”, apesar da transcrição citar o “café produzido na região do Circuito das Águas 

Paulistas”, fl.294/295, ao acessar a matéria original no sítio, o texto está diferente e o nome 

geográfico da IG sequer é citado, como demonstramos abaixo. 

 

Figura 3: Texto do sítio difere do informado pela requerente 

 
Fonte: Notícias Agrícolas, acesso em 11 de fevereiro de 2026 



 
 

Prosseguindo, as matérias das Figuras 52, 53, 56 e 57 fls. 299/300 e 303/304, não 

apresentam a transcrição do áudio do vídeo. A transcrição do vídeo da Figura 54, fl.301, não 

informa os minutos de qual foi extraída a transcrição, também se constitui em uma prova frágil, 

pois a referência a produção de café é relacionada diretamente ao município de Monte Alegre 

do Sul e com a IP é apenas colateral.  

Quanto ao vídeo da Figura 55, fl.302, a referência ao nome da IP está no âmbito da 

atividade turística. Não foi apresentada a transcrição de trecho que cite o nome geográfico 

diretamente associado a produção de café, com a minutagem do vídeo na qual é citado.  

Outro problema nos textos apresentados é a recorrente utilização de links de Google 

Drive, que podem ser removidos ou sofrer alterações. As informações originais do documento, 

necessárias ao exame precisam estar nos autos do processo, preferencialmente a partir de cópia 

digital da matéria. Nesse sentindo reiteramos a orientação do Manual de Indicações Geográficas 

dos documentos comprobatórios estarem integralmente ao processo, ou, 

excepcionalmente, em caso de documentos muito extensos, como livros, dissertações e 

teses, serem trazidas apenas as reproduções das páginas ou trechos pertinentes, mas não 

a interpretação deles. 

Deve ser comprovado que o nome geográfico solicitado é conhecido como local de 

produção de café e não que a produção é tradicional na região, reconhecida por designações 

variadas. Resumindo, o objetivo não é comprovar que existe produção na região e em 

localidades do território, mas sim o reconhecimento do nome solicitado como indicação de 

procedência ao INPI (Exigência 3). 

Além disso, quanto ao Instrumento Oficial de Delimitação, IOD, não fica clara a 

conexão entre o nome geográfico pleiteado como indicação de procedência e seu 

reconhecimento específico quanto a origem de cafés. De pronto o texto cita a notoriedade dos 

municípios pertencentes à região e aponta uma notoriedade histórica. Ora, o uso do nome é 

relativamente recente, logo o apontamento de documentos históricos que não citam “Circuito 

das Águas Paulista”, não serve como prova. Veja, a reputação individual dos municípios, 

não empresa legitimidade à proteção da área como um todo. 

Outra questão fundamental é que o lastro da delimitação reside no nome em questão 

ser conhecido, não bastando constatar o suposto reconhecimento da área como produtora do 

bem, o nome solicitado, tal qual expresso no pedido deve basear a delimitação, o que não ocorrei 

no pedido em tela. Atente para as orientações do Manual de Indicações Geográficas, no item 

“7.1.6 Instrumento oficial que delimita a área geográfica”, de onde extraímos o trecho abaixo: 



 
 

 
O requerente deve apresentar fundamentação técnica acerca da delimitação 
geográfica, expondo de forma clara e objetiva, no instrumento oficial, os 
motivos que definiram a inclusão ou a exclusão de determinadas áreas. A 
fundamentação técnica da delimitação geográfica varia conforme a espécie de 
IG requerida. 
No caso de IP, a delimitação da área tem como fundamento a notoriedade, fama 
ou reconhecimento da região como centro de extração, produção ou fabricação 
do produto ou de prestação do serviço assinalado pela IG. 
Portanto, a fundamentação técnica da delimitação deve ser baseada em 
resultados de levantamentos históricos, políticos, econômicos e/ou sociais que 
demonstrem a relação entre o nome geográfico ou gentílico e o produto ou 
serviço a ele associado. 

 

Após análise dos documentos, nos parece que a delimitação decorreu tão somente da 

síntese dos documentos apresentados pela requerente, os quais, como registrado acima, 

necessitam de ampla revisão. Isso contamina a delimitação, que deve aprofundar a relação do 

território com o nome geográfico (Exigência 4).  

O estatuto social da requerente, apesar de ter referência expressa à possibilidade de 

registro da indicação geográfica em questão, não atende plenamente a norma do INPI, uma vez 

que a norma foi alterada da Portaria INPI/PR Nº 50 DE 23/01/2026, efeitos a partir de 

03/02/2026, que determinou a necessidade de previsão estatutária da “possibilidade de 

depositar, desistir e praticar os demais atos processuais referentes ao pedido de registro junto 

ao INPI”. Logo, ainda que o Estatuto preveja a possibilidade de “construir, acompanhar, 

promover, pleitear e gerir a indicação”, não atende totalmente a nova norma, que está em vigor 

no momento deste exame (Exigência 5). 

 

 

3. CONCLUSÃO 

Considerando o exposto no RELATÓRIO, e tendo em vista o disposto no §1º do art. 

19 da Portaria/INPI/PR nº 04/22, deverão ser cumpridas as seguintes exigências:  

1. Revise o Caderno de Especificações Técnicas, uniformizando a redação do nome da 

indicação geográfica, para o nome pedido, ou seja, “CIRCUITO DAS ÁGUAS 

PAULISTA”. 

1.1. O novo CET deverá ser aprovado em assembleia, cuja ata precisará ser registrada e 

estar acompanhada de lista de presença que indique quem são os produtores presentes, 

obedecendo ao rito da aliena d, do inciso V, do art. 16 da Portaria/INPI/PR nº 04/22. 



 
 

2. Informe o motivo pelo qual a Declaração do Modelo II, que apresenta produtores 

estabelecidos na área geográfica, não incluir produtores de Jaguariúna, Lindóia e 

Pedreira, bem como reapresente o documento incluindo representes desses municípios, 

nos termos da alínea f, do inciso V, do art. 16, Portaria INPI/PR nº 04/22. 

3. Apresente documentos que comprovem que o nome geográfico solicitado, 

“CIRCUITO DAS ÁGUAS PAULISTA”, é conhecido como local de produtor de 

café, observando as explicações apresentadas neste parecer, o art. 16 da Portaria 

INPI/PR nº 04/22, e as orientações do Manual de Indicações Geográficas do INPI 

(https://www.gov.br/inpi/pt-br/servicos/indicacoes-geograficas/guia-basico). 

3.1. Os documentos comprobatórios devem ser apresentados em suas versões original 

(integral ou parte essencial), sem alterações que modifiquem seu conteúdo. 

3.2. Os vídeos devem estar acompanhados de links de acesso em suas páginas de origem e 

a transcrição, indicando os minutos da fala, no qual o nome geográfico é citado como 

origem de café; 

3.3. O documento deve citar o nome geográfico solicitado, “CIRCUITO DAS ÁGUAS 

PAULISTA”, no contexto da produção, comercialização, investimento etc. de café 

(não adianta, por exemplo, tratar de uma reunião para organizar o pedido de registro de 

IG) e não os nomes individuais de cada município ou outros nomes geográficos. 

4.  Reapresente o Instrumento Oficial de Delimitação, focando a relação entre a 

delimitação do nome geográfico solicitado e o reconhecimento específico deste nome 

como local de produção de café, vide inciso VIII, do art. 16, da Portaria INPI/PR nº 

04/22 e as orientações do Manual de IG. 

5. Altere o Estatuto Social para fazer constar expressamente a “possibilidade de depositar, 

desistir e praticar os demais atos processuais referentes ao pedido de registro junto ao 

INPI”, nos termos da nova redação do item 3, da alínea a, do inciso V, do art. 16, 

Portaria INPI/PR nº 04/22. 

 

Caso a Requerente tenha dúvidas quanto ao conteúdo técnico para cumprir a 

exigência, é possível contatar a área de Indicações Geográficas através dos canais públicos 

de atendimento disponibilizados no Portal do INPI (https://www.gov.br/inpi/pt-

br/plataforma-integrada-de-atendimento), em especial o Fale Conosco e o Atendimento 

Telepresencial. 



 
 

Cabe dizer que qualquer outro documento anexado ao processo, ainda que não 

diretamente identificado como alusivo a algum dos requisitos exigidos na Portaria/INPI/PR nº 

04/22, será considerado subsidiariamente no exame técnico do pedido de registro, podendo ser 

objeto de novas exigências, de modo que não restem inconsistências no processo e/ou pairem 

dúvidas acerca do pedido. 

Encerrado o presente exame técnico, prossegue-se o trâmite processual para a 

publicação do despacho na Revista de Propriedade Industrial – RPI, sob o Cód. 310 (Exigência 

em pedido de registro), observado o prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de arquivamento 

definitivo do pedido, conforme disposto no §2º do art. 19 da Portaria/INPI/PR nº 04/22.  

Cumpra a exigência com a petição de código 604 da tabela de serviços relativos a 

Indicações Geográficas, disponível no portal do INPI. Observe que o pagamento da GRU 

deverá ser efetuado antes do peticionamento, independentemente da data de vencimento 

constante da guia, sob pena de o serviço solicitado não ser considerado. 

 

Documento assinado digitalmente 
 

Rio de Janeiro, 13 de fevereiro de 2026. 
 

Divisão de Exame Técnico de Indicações Geográficas 
Coordenação-Geral de Indicações Geográficas 

Diretoria de Marcas, Desenhos Industriais e Indicações Geográficas 



 
 

INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2876 de 18 de fevereiro de 2026 

 

CÓDIGO 375 (Pedido de registro indeferido) 

 

Nº DO PEDIDO: BR402024000011-7  

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Região de Presidente Prudente 

ESPÉCIE: Indicação de Procedência 

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Batata-doce 

REPRESENTAÇÃO: 

 

 

 

 

 

 

 

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: Os municípios que compõem a indicação 
geográfica são: Alfredo Marcondes, Álvares Machado, Anhumas, Caiabu, Emilianópolis, 
Indiana, Martinópolis, Pirapozinho, Presidente Bernardes, Presidente Prudente, Santo 
Anastácio, Santo Expedito e Tarabai, todos no estado de São Paulo. 

DATA DO DEPÓSITO: 21/03/2024 

REQUERENTE: Associação de Produtores de Batata Doce de Presidente Prudente e Região 

PROCURADOR: - 

 

 

 

DESPACHO 

Indeferido o pedido de registro de Indicação Geográfica, observado o disposto na conclusão. 
 
Acompanha este despacho o relatório de exame. 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 
DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO-GERAL DE INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 
DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO DE INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

 
 

 

EXAME TÉCNICO 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “REGIÃO DE PRESIDENTE PRUDENTE” para o produto BATATA-DOCE, na 

espécie INDICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA, conforme definido no art. 177 da Lei n.º 9.279, 

de 14 de maio de 1996 (Lei de Propriedade Industrial – LPI), e na Portaria/INPI/PR nº 04, de 

12 de janeiro de 2022 (Portaria/INPI/PR nº 04/22). 

Este relatório visa a verificar o cumprimento da exigência formulada anteriormente, 

publicada na Revista de Propriedade Industrial – RPI 2849, de 12 de agosto de 2025, sob o 

código de despacho 304. 

 

2. RELATÓRIO  

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

(INPI) por meio da petição n.º 870240024754, de 21 de março de 2024, recebendo o nº 

BR402024000011-7. 

Encerrado o exame preliminar, deu-se início ao exame de mérito, quando foi verificada 

a necessidade de conformação do pedido à norma vigente à época, a saber, a Portaria/INPI/PR 

nº 04/22 alterada apenas pela Portaria INPI/PR nº 051, de 2024. Logo, foi publicada uma última 

exigência na RPI 2849, de 12 de agosto de 2025, sob o código de despacho 304. 

Em 09 de setembro de 2025, foi protocolizada tempestivamente pela Requerente a 

petição n.º 870250092479, em atendimento ao despacho de exigência supracitado.  

Passa-se, então, ao exame da resposta à exigência anteriormente formulada, a fim de 

se verificar a conformidade do pedido de registro com os requisitos dispostos na legislação 

nacional e nas normativas do INPI, considerando a Portaria Normativa INPI/PR nº 50, de 23 de 

janeiro de 2026, que dispõe sobre as condições para o registro das Indicações Geográficas e 

altera dispositivos da Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

 

 



 
 

2.1 Exigência nº 1 

A exigência nº 1 solicitou: 

1. Acerca do CET: 
1.1. Retifique o art. 4º, excluindo do dispositivo os termos que não façam parte do 
nome geográfico “Região de Presidente Prudente”; 
1.2. No art. 6º, exclua a menção a “derivados” como possíveis produtos a serem 
assinalados com a IG requerida. Alternativamente, caso deseje ampliar o escopo da IG 
em exame, fazendo-a abranger também os derivados de batata-doce, reapresente todos 
os documentos que limitam a IG à batata-doce, incluindo as comprovações do nome 
geográfico ter se tornado conhecido pela produção de batata-doce, devendo, assim, o 
requerente comprovar também que o nome geográfico “Região de Presidente 
Prudente” se tornou conhecido pela produção de derivados de batata-doce. Cabe 
mencionar que esses derivados devem ser especificados, bem como seus processos 
produtivos, no mesmo CET; 
1.3. Corrija, no art. 9º e no art. 11, I, a menção à “Indicação de Procedência da 
Batata-Doce de Presidente Prudente”, substituindo-a por “Indicação de Procedência 
da Batata-Doce da Região de Presidente Prudente”; 

Em resposta à exigência nº 1, foi/foram apresentado/s o/s documento/s: 

 Caderno de Especificações Técnicas, fls. 1125/1138;  

 

A exigência acima e seus itens foi atendida, sendo feita a uniformização do nome da 

indicação geográfica, como, por exemplo, no art. 6º, da descrição do produto, substituindo 

“Presidente Prudente/SP e região” por “Região de Presidente Prudente”. Também retificaram a 

redação dos art. 9º e inciso I do art. 11. Finalmente, as referências a produtos derivados de 

batata-doce também foram suprimidas. Considera-se, portanto, cumprida a exigência 

anteriormente formulada.  

 

2.2 Exigência nº 2 

A exigência nº 2 solicitou: 

2. Reapresente a ata de Assembleia Geral com a aprovação do CET retificado, 
acompanhada de lista de presença com indicação de quais dentre os presentes são 
produtores ou prestadores do serviço a ser distinguido pela Indicação Geográfica; 

Em resposta à exigência nº 2, foram apresentados os documentos: 

 Pedido de registro de ata em cartório, fl. 1139; 

 Ata de assembleia de 10/setembro/2025, registrada em cartório, fls.1140/1141; 

 Lista de presença da assembleia de 10 de setembro de 2025, indicando quem é 

produtor de batata doce, fls. 1142/1144; 

 Certificação de assinaturas digitais ICP Brasil, fl.1145.  



 
 

A exigência foi atendida pela requerente nos termos da normativa em vigor. Apenas 

para fins de registro, uma das folhas da lista de presença está vazia, sem assinaturas (fl.1144), 

mas as demais, contém as informações necessárias. Considera-se, portanto, cumprida a 

exigência anteriormente formulada.  

 

2.3 Exigência nº 3 

A exigência nº 3 solicitou: 

3. Apresente documentação adicional, de fontes diversas, que comprove que o 
conjunto "REGIÃO DE PRESIDENTE PRUDENTE" se tornou conhecido por produzir 
batata-doce, ou seja, que é comumente utilizado para se referir a região quando 
associado a produção de batata-doce, observando o §4º, art. 9º e inciso VI, art. 16 da 
Portaria INPI n.º 04/2022. Alternativamente, altere/substitua o nome geográfico objeto 
do pedido de registro da IG em exame, apresentando documentos comprobatórios 
complementares de que o nome escolhido se tornou conhecido pela produção de batata 
doce. Nesse caso, o novo nome deve substituir em todos os demais documentos a 
expressão "REGIÃO DE PRESIDENTE PRUDENTE", reapresentando os documentos 
alterados, como, por exemplo, o CET e o IOD; 

Em resposta à exigência nº 3, foi/foram apresentado/s o/s documento/s: 

 Elaboração do Dossiê de Notoriedade da Região Produtora, fl(s). 1162/1188 

 Levantamento de Notoriedade – fls. 1194/1338 

 

Importante dizer que os documentos comprobatórios apresentados em resposta a 

exigência, já constavam dos autos do processo, entre as folhas 124/257, da petição inicial, ou 

seja, integram o processo desde o início. Posteriormente, no primeiro exame de mérito em 

exigência anterior para comprovar que o nome geográfico era conhecido, foram reiterados nas 

fls. 911/1035, apenas com alteração de formatação. A versão da atual petição de resposta, é 

idêntica a última, que já havia sido submetida a exigência para a apresentação de documentos 

complementares. 

Consta da fl.1330, uma avaliação apresentada pela requerente de que, nas publicações 

trazidas aos autos, haveria uma predominância de 63% de publicações que citariam 

expressamente o nome geográfico “Região de Presidente Prudente”. Apesar desta afirmativa, 

passamos a, como de praxe, a examinar o conteúdo de documento a documento, verificando se 

se adequam à descrição normativa. 

A sua regulamentação pelo INPI, definiu, através da Portaria INPI n.º 04/2022, no §4º 

do art.9º, que “para fins de Indicação de Procedência, considera-se que o nome geográfico 

tornou-se conhecido quando expressamente mencionado, por diferentes fontes, como centro de 



 
 

extração, produção ou fabricação do produto ou de prestação do serviço assinalado”. Ou seja, 

o nome geográfico que os produtores visam proteger precisa [1] estar expressamente citado (ou 

seja, “Região de Presidente Prudente”), [2] por diferentes fontes e [3] como produtor de batata-

doce. A partir destes critérios, normatizados e amplamente divulgados pelo INPI, elaboramos 

a tabela abaixo, indicando em verde claro as citações adequadas à norma: 

 

Tabela 1: Avaliação dos documentos apresentados pela requerente 

DOCUMENTO - TÍTULO Folhas Relevante 

Cultura da Batata Doce do plantio à 
comercialização 

1205/1208 Sim 

Fosfito de Potássio e o crescimento in 
vitro de batata-doce 

1210/1215 Não, cita o Oeste Paulista no contexto da 
Universidade e o nome do município de Presidente 
Prudente surge como referência a um polo da 
universidade 

Uso de diferentes gelificantes e de um 
esterilizante em cultura de segmentos 
nodais de batata-doce 

1216/1221 Não, cita o Oeste Paulista no contexto da 
Universidade e o nome do município de Presidente 
Prudente surge como referência a um polo da 
universidade 

Efeitos da deficiência hídrica sobre as 
trocas gasosas, tuberização da raiz e teor 
foliar de polifenóis em cultivares de 
batata-doce 

1222/1227 Não, cita o Oeste Paulista no contexto da 
Universidade e o nome do município de Presidente 
Prudente surge como referência a um polo da 
universidade. Não cita o nome geográfico “Região de 
Presidente Prudente”. 

Déficit Hídrico e aplicação de metil-
jasmonato sobre as trocas gasosas, 
síntese de compostos fenólicos e 
formação de raízes tuberosas em batata-
doce 

1228/1233 Não, cita o Oeste Paulista no contexto da 
Universidade e o nome do município de Presidente 
Prudente surge como referência a um polo da 
universidade. Não cita o nome geográfico “Região de 
Presidente Prudente”. 

Desempenho agronômico, adaptabilidade 
e estabilidade de genótipos de batata-
doce no oeste paulista 

1234/1238 Não, trata da região Oeste Paulista a principal região 
produtora”. Não cita o nome geográfico “Região de 
Presidente Prudente”. 

Parâmetros produtivos, adaptabilidade e 
estabilidade temporal de genótipos 
experimentais de batata-doce de polpa 
branca e creme na região oeste paulista 

1239/1244 Não, cita “o Oeste Paulista” como “a principal região 
produtora de batata-doce do estado de São Paulo”. 
Não cita o nome geográfico “Região de Presidente 
Prudente”. 

A Cultura da Batata Doce na Região de 
Presidente Prudente 

1245/1246 Apresenta a “área plantada, produção e 
produtividade dos municípios da região da alta 
Sorocabana”, a citação ao nome geográfico da IG é 
limitada ao título, não sendo retomado no conteúdo 
do documento, que se refere apenas a Alta 
Sorocabana. 

Custos e Rentabilidade da Batata-Doce na 
Região Oeste do Estado de São Paulo 

1247/1248 Cita a “Região da Alta Sorocabana” e o município de 
Presidente Prudente 

Levantamento Populacional de 
crisopídeos na Cultura da Batata-Doce no 
Oeste do estado de São Paulo 

1249/ Cita apenas Oeste do estado de São Paulo 

Viabilidade técnica da produção de 
mudas de batata-doce em bandejas 

1250/1251 O título e o resumo estão em português, mas o 
restante da documentação está em língua 
estrangeira 

Produção de mudas de batata-doce a 
partir de poucas plantas matrizes 

1252/1253 Cita apenas a localização de um Polo da Agência 
Paulista de Tecnologia dos Agronegócios. 



 
 

Uso de fertilizantes e tempo de 
permanência de mudas de batata-doce 
produzidas em bandejas 

1254/1256 Cita apenas a localização de um Polo da Agência 
Paulista de Tecnologia dos Agronegócios. 

Uso de fertilizantes e tempo de 
permanência de mudas de batata-doce 
produzidas em bandejas 

1257/1258 Cita apenas a localização de um Polo da Agência 
Paulista de Tecnologia dos Agronegócios. 

Produção de mini tubérculos de batata 
em vasos contendo diferentes doses de 
fertilizantes de liberação lenta 

1259/1261 Cita apenas a localização de um Polo da Agência 
Paulista de Tecnologia dos Agronegócios. 

Idem acima 1262/1263 Cita apenas a localização de um Polo da Agência 
Paulista de Tecnologia dos Agronegócios. 

Produtividade da cultura da batata-doce 
em diferentes sistemas de preparo do 
solo 

1264/1265 Idem acima e cita o município de Presidente 
Prudente 

Propriedades físicas de solo e 
crescimento de batata-doce em 
diferentes sistemas de preparo 

1266/1268 Cita apenas a localização de um Polo da Agência 
Paulista de Tecnologia dos Agronegócios. 

Produtividade de batata-doce e 
propriedades físicas e químicas de solo 
em função de adubação orgânica 

1269/1270 Cita apenas a localização de um Polo da Agência 
Paulista de Tecnologia dos Agronegócios. 

Produtividade da cultura da batata-doce 
em diferentes sistemas de preparo do 
solo 

1271/1273 Idem acima e cita o município de Presidente 
Prudente 

Efeito de bioestimulante no crescimento 
inicial e na produtividade de plantas de 
batata-doce 

1274/1275 Cita apenas a localização de um Polo da Agência 
Paulista de Tecnologia dos Agronegócios. 

Uso de regulador de crescimento na 
cultura da batata doce 

1276/1277 Cita apenas a localização de um Polo da Agência 
Paulista de Tecnologia dos Agronegócios. 

Produção de ramas de batata-doce em 
vasos suspensos em função de adubação 
nitrogenada 

1278/1280 Cita apenas a localização de um Polo da Agência 
Paulista de Tecnologia dos Agronegócios. 

Produtividade e formato de raízes 
tuberosas de batata-doce em função do 
número de gemas enterradas 

1281/.1282 Não cita nome geográfico 

Sistemas de preparo do solo para o 
cultivo de batata-doce 

1283/1284 Cita apenas a localização de um Polo da Agência 
Paulista de Tecnologia dos Agronegócios. 

Manejo da nutrição e adubação da batata 
doce 

1285/1286 Cita a cidade de Presidente Prudente como sede da 
UNOESTE 

Contribuição científica para o 
desenvolvimento da Cultura da Batata-
doce no estado de São Paulo 

1287/1289 A região de Presidente Prudente é citada como 
“região produtora há décadas”. 

Tegolophus ipomoeifoliae Keifer 
(Acari:Eirophyidae) em batata doce em 
Presidente Prudente, São Paulo, Brazil 

1290/1292 Cita a localização de um Polo da Agência Paulista de 
Tecnologia dos Agronegócios e o município de 
Presidente Prudente 

Relação entre número de gemas nas 
hastes e aspectos de produção da batata-
doce 

1293/1294 Não cita nome geográfico 

Documento em língua estrangeira 1295/1296 Não examinado por força do “Art. 11. Os 
requerimentos previstos nesta Portaria, bem como 
qualquer outro documento que os instrua, deverão 
ser apresentados em língua portuguesa e, havendo 
documento em língua estrangeira, deverá ser 
apresentada sua tradução simples”, da Portaria INPI 
n.º 04/2022. 



 
 

Produtividade de batata-doce em função 
de diferentes materiais de plantio e 
espaçamentos entre plantas 

1297/1298 Cita que o experimento foi realizado no município 
de Presidente Prudente 

Documento em língua estrangeira 1299/1300 Não há termos em português para serem 
examinados. 

Imagens de reportagem televisiva da TV 
Fronteira (1998) 

Fl.1303 Não contém transcrição, apenas uma legenda 
explicativa.  

Imagens de reportagem televisiva da TV 
Fronteira (2001) 

1304 Não contém transcrição, apenas uma legenda 
explicativa. 

Imagens de reportagem televisiva da TV 
Fronteira (2002) 

1305 Não contém transcrição, apenas uma legenda 
explicativa. 

Imagens de reportagem televisiva da TV 
Fronteira (2003) 

1306 Não contém transcrição, apenas uma legenda 
explicativa. 

Batata-doce está em plena safra 1307 Cita a região de Presidente Prudente como 
produtora 

Tecnologia impulsiona cultura da batata 
doce 

1308 Cita a localização de um Polo da Agência Paulista de 
Tecnologia dos Agronegócios e o município de 
Presidente Prudente 

Batata-doce dispara como principal 
cultura do EDR de Prudente 

1309 Cita a região de Presidente Prudente 

Presidente Prudente se destaca como 
produtora de batata doce 

1310 Cita “Presidente Prudente”, mas por tratar-se de 
reprodução parcial da reportagem não é possível 
inferir se trata de referencia a cidade ou a região 

Cocamar cresce como fornecedora de 
insumos no Oeste Paulista 

1311 Cita o nome geográfico Região de Presidente 
Prudente como centro de produção de batata doce 

Imagens de reportagem televisiva do 
Globo Rural (2021) 

1312 Não contém transcrição, apenas uma legenda 
explicativa. 

Com produção de 62,4 mil t/ano, região 
fomenta uso da batata-doce como 
matéria prima para inovações 

1313 Não cita nome geográfico 

Região produz 62,4 mil t de batata-doce 
ao ano 

1313 Cita o nome geográfico Prudente 

Reportagem 1314 Identificamos referências à associação. 
1ª edição da Batatec tem participação da 
Unoeste 

1315 Não cita o nome geográfico 

Batata-doce em alta: evento reúne 
pesquisadores e produtores 

1316 Idem 

Dia de campo sobre batata-doce é 
destaque durante a Batatec 

1317 Idem 

Fotografias  1318 As imagens indicam a realização de atividade na 
Unoeste 

3ª Festa da Batata-Doce  1318 Não cita o nome geográfico requerido 
Fotografias 1319 Não identificáveis 
Imagem de reportagem televisiva do 
Fronteira Notícias (2021) sobre Festival 
Gastronômico da batata-doce 

1319 Não cita nome geográfico 

Batata Week segue até domingo: o que os 
restaurantes oferecem? 

1320 Aparentemente o evento ocorreu na Praça 
Centenário no município de Presidente Prudente. 

Evento no Parque do Povo incentiva uso 
de batata-doce em cardápios de 
estabelecimentos gastronômicos de 
Presidente Prudente 

1321 Cita a Praça Centenário, o município de Presidente 
Prudente e o Oeste Paulista 

III Simpósio Brasileiro de Batata-doce do 
EMBRAPA 

1322 Não cita nome geográfico 

Fotografias retratando técnicas de 
produção 

1323 As imagens ilustrativas da produção 



 
 

 

Observe que o fato de serem realizadas pesquisas sobre batata-doce em um polo 

universitário localizado no município de Presidente Prudente, não comprova que o nome 

geográfico “Região de Presidente Prudente”, expresso desta forma, é conhecido pela atividade 

de produção de batata-doce. No máximo, comprova que a região é polo de pesquisa sobre o 

tema. Ainda, cabe destacar que algumas das publicações apresentadas pela requerente, 

consistem no mesmo artigo, publicado em dois veículos diferentes.  

Destacamos que apenas 4 documentos, grifados em verde claro, contém citações 

adequadas a comprovar que o nome geográfico é conhecido pela produção de batata-doce. À 

luz da natureza do direito, de excluir terceiros, barrar o registro de marcas, garantir um 

“monopólio” do nome por tempo indeterminado, não é razoável que provas exíguas baseiem o 

reconhecimento de uma indicação de procedência, especialmente após reiteradas e não 

aproveitadas oportunidades dadas à requerente para o saneamento do conteúdo probatório, 

através de documentos complementares. 

Observe que, no caso dos artigos científicos, como o de fl.1290, “Tegolophus 

ipomoeifoliae Keifer (Acari:Eirophyidae) em batata doce em Presidente Prudente, São Paulo, 

Brazil”, a informação de que “o experimento foi desenvolvido na área experimental da APTA 

Alta Sorocabana, localizada no município de Presidente Prudente, SP, (...) para a avaliação 

dos ácaros” que atacam a batata-doce, não há nenhuma referência ao nome solicitado, “Região 

de Presidente Prudente”. Fora isso, o texto não aborda o nome geográfico como lugar 

reconhecido pela produção de batata-doce, sendo apenas o endereço do campus no qual 

foram feitas as pesquisas. 

Outro exemplo, é a matéria da fl.1321, tem como título “Evento no Parque do Povo 

incentiva uso da batata-doce em cardápios de estabelecimentos gastronômicos de Presidente 

Prudente”. Adiante, afirmar que o evento ocorre na Praça Centenário, no Parque do Povo, em 

Presidente Prudente/SP, chamada de “Capital Nacional da Batata-Doce”, em clara e 

inequívoca referência ao município e não ao nome geográfico pleiteado para a IP. 

Como não foram apresentados novos documentos e a interpretação dada pela 

requerente aos documentos antigos reapresentados, não é capaz de atender aos requisitos legais, 

considera-se, portanto, não cumprida a exigência anteriormente formulada.  

 

 

 



 
 

2.4 Exigência nº 4 

A exigência nº 4 solicitou: 

4. Reapresente o Instrumento Oficial que delimita a área geográfica fazendo 
constar no mesmo a fundamentação acerca da delimitação de acordo com a espécie de 
IG requerida, atentando para a necessidade de o mesmo ser expedido por órgão 
competente; 

Em resposta à exigência nº 4, foi apresentado o documento: 

 Resolução SAA n.º 56 (Instrumento Oficial de Delimitação), fls. 1189/1193.  

 

O documento apresenta uma nota técnica sobre a área geográfica, informando que a 

delimitação considerada tanto os fatores naturais, fatores humanos e a notoriedade do nome 

geográfico. Destaca que a região é “umas das maiores produtoras de batata-doce do Brasil”, 

fl.1190, mas aborda de forma superficial o fundamento central da existência e da delimitação 

de uma indicação de procedência. 

Ora, no que pese a região ser uma importante produtora em termos de volume, os 

argumentos apresentados não aprofundam no cerne da questão da indicação de procedência, ou 

seja, ser o nome geográfico conhecido (ou não) pela produção de batata-doce. Segundo o IOD, 

a “batata-doce da Região de Presidente Prudente é amplamente reconhecida pela qualidade e 

características distintas, comprovadas por diversas publicações científicas e reportagens de 

relevância local e nacional”, mas não estabelece essa correlação de forma autônoma com o 

que faz esse nome ser conhecido. Também afirma que os critérios de delimitação são 

“pertencer à Região Administrativa de Presidente Prudente (...) considerando a notoriedade 

do nome da região ligado à produção de batata-doce” e “apresentar índice de indicador de 

especialização (quociente locacional) acima de 2,0”. 

Ora, no que pese o índice de indicador de especialização ser um dado útil, ele não se 

sustenta de forma isolada para os fins de uma indicação de procedência, uma vez que uma área 

geográfica pode ser conhecida pela produção de determinado produto ou prestação de dado 

serviço, mas seu impacto ser pequeno em comparação a outros locais, pois, termos simples, ele 

serve para dizer se uma região faz mais de alguma coisa do que a média de outras regiões. 

Inclusive, eliminar municípios com base neste índice, significa excluir municípios produtores 

que estão efetivamente exercendo a atividade da IG e contribuindo para que o nome geográfico 

em comum seja conhecido. 

Note que o IOD poderia ter estabelecido uma relação entre o nome geográfico e a 

concentração de atividades produtivas em determinadas municipalidades, de forma a justificar 



 
 

a barreira estabelecida à entrada de produtores de outros municípios da microrregião de 

Presidente Prudente na IP, mas não o fez.  

O reconhecimento de uma área geográfica como produtora de determinado produto ou 

prestadora de dado serviço para fins de registro como IG não surge do reconhecimento 

individualizado de partes de seu território por seus próprios nomes, mas pelo seu todo, uno e 

indivisível. No caso em tela, se determinados municípios são conhecidos por seus próprios 

nomes, podem eles, individualmente, ser considerados como indicação de procedência. 

Finalmente, o IOD não se detém a fundo nos critérios de inclusão e exclusão de 

municípios no território da IP, remetendo-se a documentação apresentada pela requerente, 

dentre a qual identificamos os textos “3. Concentração dos produtores”, fls.1175/1178, e “4. 

Critérios adotados para exclusão e inclusão de municípios”, fls.1179/1180, no qual, inclusive, 

é abordada a questão da imposição de um “quociente locacional acima de 2.0” como barreira a 

outros municípios, não “especializados na produção de batata-doce”.  

Em síntese, o IOD traz elementos importantes ao exame, mas que necessitariam ser 

aprofundados. Considera-se, portanto, parcialmente cumprida a exigência anteriormente 

formulada.  

 

2.5 Exigência nº 5 

A exigência nº 5 solicitou: 

5. Reapresente a “Declaração, sob as penas da lei, de que os produtores ou 
prestadores de serviços, e outros operadores, estão estabelecidos na área delimitada, 
conforme modelo II, com a identificação e a qualificação dos mesmos”, devidamente 
assinada e contendo a correta referência à IG para a qual foi pedido o registro. 

Em resposta à exigência nº 5, foi apresentado o documento: 

 Comprovação da produção na área delimitada, fls. 1146/1160;  

Constatamos, conforme quadro abaixo, que há produtores de batata-doce em todos os 

municípios da área delimitada. Considera-se, portanto, cumprida a exigência anteriormente 

formulada.  

Nome do Município Quantidade de produtores identificados 

Alfredo Marcondes 1 
Álvares Machado 3 

Anhumas 2 

Caiabu 1 
Emilianópolis 2 

Indiana 2 
Martinópolis 2 
Pirapozinho 2 

Presidente Bernardes 2 



 
 

Presidente Prudente 3 
Santo Anastácio 1 

Santo Expedito 1 
Tarabai 2 

 

2.6 Outros documentos  

Além disso, foram anexados os seguintes documentos: 

 Cumprimento de Exigência – fls. 1123/1124. 

 

3. CONCLUSÃO 

 

Os documentos apresentados e reapresentados pela requerente, analisados em 

conjunto, não são capazes de atender ao comando do art. 177, da Lei n.º 9.279/1996, que 

considera “indicação de procedência o nome geográfico (...), que se tenha tornado conhecido 

como centro de extração, produção ou fabricação de determinado produto (...)”. A 

comprovação de uma indicação de procedência decorre de um conjunto coerente de 

comprovações, que alinhem um determinado nome geográfico a uma atividade de produção ou 

prestação de serviço. 

Não basta a atividade ser comum ou habitual em uma área, é indispensável que a ela 

seja identificada pelo nome geográfico que buscam utilizar de forma exclusiva como indicação 

de procedência. Neste sentido, os documentos apresentados falham em fazer tal prova, como 

explicado no exame das exigências e demonstrado na “Tabela 1: Avaliação dos documentos 

apresentados pela requerente”. As referências ao nome “Região de Presidente Prudente”, são 

insuficientes para comprovar que ele é conhecido como produtor de batata-doce, não 

autorizando o registro, tendo mais citações quanto ao município e ao campus da UNOESTE, 

esta, no contexto de pesquisas científicas sobre a batata-doce, não havendo relação direta e 

imediata com a atividade produtiva. 

Outro elemento que necessita ser observado é a desnecessidade de um determinado 

lugar ser especializado na produção ou prestação do serviço da IG. Basta, para fins da IP, que 

o nome geográfico, cuja proteção foi requerida ao INPI, seja comprovadamente conhecido, mas 

sim que a atividade é disseminada nos municípios que atendem a esse critério. 

Ser grande produtor não é um requisito da lei ou de sua normatização, sendo um 

critério arbitrado pela requerente e que pode ser consistir em uma barreira a participação de 

outros produtores. Observem que, conforme declarado pela requerente, o município de 

Narandiba é conhecido pela produção de batata-doce, mas por não atingir a linha de corte 



 
 

estabelecida, for excluído da delimitação, fl.1180. O direito de uso de uma indicação 

geográfica é dos produtores estabelecidos em seu território e que, conforme regulamentado 

pelo INPI, atendam condições de produção que garantam a tipicidade do mesmo. Não é de 

quem produz mais, mas sim de quem produz de acordo com a identidade e características 

locais, devidamente traduzidas nos autos do processo de registro. 

Notem também que nos despachos anteriores fora informada à requerente a 

possibilidade de atendimento para dúvidas e esclarecimentos quanto as exigências e critérios 

de registro. Recomendamos que, caso seja de interesse da coletividade, busquem orientação 

técnica junto ao INPI, como já orientado, ou de órgãos como o Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento, MAPA, ou entidades como o SEBRAE, ou de um profissional da 

área de propriedade industrial, com vistas a estruturar a cadeia produtiva para um novo pedido 

de indicação geográfica. 

Encerrado o exame técnico e considerando todo o exposto, recomendamos o 

INDEFERIMENTO do presente pedido de registro de indicação geográfica, de modo a não 

ser reconhecido o nome geográfico “REGIÃO DE PRESIDENTE PRUDENTE” para o 

produto BATATA-DOCE como INDICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA (IP), nos termos do art. 

22, caput e §2º, da Portaria/INPI/PR nº 04/22, em descumprimento ao art. 177 da Lei nº 

9.279/96 e ao §4º, art. 9º e inciso VI, art. 16 da Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

Inicia-se, a contar da data de publicação do presente despacho, o prazo de 60 

(sessenta) dias para a interposição de recursos (Cód. 622 da tabela de retribuições dos 

serviços prestados pelo INPI) quanto ao indeferimento do pedido de registro de indicação 

geográfica, nos termos dos arts. 212 a 215 da Lei n.º 9.279/96, conforme dispõe o art. 31 

da Portaria/INPI/PR nº 04/22.  

Dessa forma, encaminha-se o respectivo despacho de INDEFERIMENTO para 

publicação. 

 

Documento assinado digitalmente 
 

Rio de Janeiro, 12 de fevereiro de 2026. 
 

Divisão de Exame Técnico de Indicações Geográficas 
Coordenação-Geral de Indicações Geográficas 

Diretoria de Marcas, Desenhos Industriais e Indicações Geográficas 
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INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2876 de 18 de fevereiro de 2026 

 

CÓDIGO 395 (Concessão de registro) 

 

Nº DO PEDIDO: BR402024000009-5 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Taubaté 

ESPÉCIE: Indicação de Procedência 

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Figuras modeladas em argila. 

REPRESENTAÇÃO: 

 

 

PAÍS: Brasil   

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: Munícipio de Taubaté, localizado no Estado 
de São Paulo. 

DATA DO DEPÓSITO: 20 de março de 2024  

REQUERENTE: Casa do Figureiro Maria da Conceição Frutuoso  

PROCURADOR: Não há. 

 

 

 

DESPACHO 

Comunicação de concessão de registro de reconhecimento de Indicação Geográfica. O 
certificado de registro será emitido eletronicamente e ficará disponível no portal do INPI. 

Acompanham a publicação os seguintes documentos: relatório de exame, caderno de 
especificações técnicas e instrumento oficial de delimitação da área geográfica. 

 
IP_BR402024000009-5_RPI2875_395_RA



 
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 
DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO-GERAL DE INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 
DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO DE INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

 

 

EXAME TÉCNICO 

 

1. INTRODUÇÃO 

 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “TAUBATÉ” para o produto “FIGURAS MODELADAS EM ARGILA”, na espécie 

INDICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA (IP), conforme definido no art. 177 da Lei n.º 9.279, de 

14 de maio de 1996 (Lei de Propriedade Industrial – LPI), e na Portaria/INPI/PR nº 04, de 12 

de janeiro de 2022 (Portaria/INPI/PR nº 04/22). 

Este relatório visa a verificar o cumprimento da exigência formulada anteriormente, 

publicada na Revista de Propriedade Industrial – RPI 2851 de 26 de agosto de 2025, sob o 

código de despacho 304. 

 

2. RELATÓRIO 

 

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

(INPI) por meio da petição n.º 870240024027 de 20 de março de 2024, recebendo o nº 

BR402024000009-5. 

Encerrado o exame preliminar, deu-se início ao exame de mérito, quando foi verificada 

a necessidade de conformação do pedido à norma vigente à época, a saber, a Portaria/INPI/PR 

nº 04/22 alterada apenas pela Portaria INPI/PR nº 051, de 2024. Logo, foi publicada exigência 

em 26 de agosto de 2025, sob o código 304, na RPI 2851. 

Em 24 de outubro de 2025, foi protocolizada tempestivamente pela Requerente a 

petição n.º 870250097599, em atendimento ao despacho de exigência supracitado. A requerente 

complementou a resposta através da petição 870250115133, de 15 de dezembro de 2025, a qual 

foi aceita por economia processual, após consulta à chefia. 

Passa-se, então, ao exame da resposta à exigência anteriormente formulada, a fim de 

se verificar a conformidade do pedido de registro com os requisitos dispostos na legislação 

nacional e nas normativas do INPI, considerando a Portaria Normativa INPI/PR nº 50, de 23 de 



 
 

janeiro de 2026, que dispõe sobre as condições para o registro das Indicações Geográficas e 

altera dispositivos da Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

 

2.1 Exigência nº 1 

A exigência nº 1 solicitou: 

1) Reapresente o Caderno de Especificações Técnicas de modo a:  
a. substituir as menções feitas a “Indicação de Procedência ‘Figuras de 
Taubaté’” por “Indicação de Procedência Taubaté”, visto que apenas 
“Taubaté” é o nome geográfico a ser protegido; 
b. no art. 8º, altere a redação de maneira a não restringir o uso da IG aos 
associados da Associação Casa do Figureiro de Taubaté. 
 

Em resposta à exigência nº 1, foi apresentado o seguinte documento: 

 Caderno de Especificações Técnicas e anexos – fls.495/534. 

 

A documentação apresentada corrige os vícios apontados na exigência supra, 

padronizando, nos termos da Exigência 1.a, a nomenclatura da IG no CET. Com relação a 

Exigência 1.b, a redação final seguiu a orientação do INPI, consignando que “Todas as 

figureiras e figureiros associados ou não à Associação Casa do Figureiro de Taubaté” poderão 

utilizar a IG. 

Apenas para fins de registro, no “Anexo 03: Manual de Aplicação de Marca da 

Indicação Geográfica Taubaté (...)” é utilizado o termo “Marca da Indicação Geográfica”, que 

é impróprio para este registro, sendo “Representação da Indicação Geográfica” a expressão 

tecnicamente correta. Todavia, o equívoco não causa prejuízo ao exame, a compreensão do 

direito nem a terceiros, estando em documento acessório, logo não será necessária a elaboração 

de exigência. 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência anteriormente formulada.  

 

2.2 Exigência nº 2 

A exigência nº 2 solicitou: 

2) Apresente também a respectiva ata registrada de aprovação do Caderno 
com a identificação de quem são os produtores na lista de presença. 

 

Em resposta à exigência nº 2, foram apresentados os seguintes documentos: 

 Edital de Convocação de Assembleia Geral Casa do Figureiro – fl.535; 

 Ata de Assembleia para a aprovação do CET, de 10 de outubro de 2025 – fl.536; 

 Lista de Presença da Assembleia de 10 de outubro de 2025 – fls.537/540; 



 
 

 

 

A documentação apresentada atende ao determinado na exigência, além de terem sido 

feitos outros ajustes, aproveitando a assembleia, portanto, considera-se cumprida a exigência 

anteriormente formulada.  

 

2.3 Exigência nº 3 

A exigência nº 3 solicitou: 

3) Reapresente o IOD com a devida fundamentação técnica que exponha 
de forma clara a notoriedade, fama ou reconhecimento do município de 
Taubaté na produção das figuras modeladas em argila, que representam temas 
do cotidiano, folclóricos, sacros e representações da natureza inerentes ao 
território. 
 

Em resposta à exigência nº 3, foram apresentados os seguintes documentos: 

 Pesquisa processual junto a Subsecretaria de Competitividade e 

Desenvolvimento Econômico e Regional – fls.541/546;  

 Ofício 02/2025 da Associação Casa dos Figureiros de Taubaté, de 23 de outubro 

de 2025 – fls.547/548; 

 Ofício 02/2025 da Associação Casa dos Figureiros de Taubaté, de 15 de 

dezembro de 2025 – fl.553; 

 Instrumento Oficial de Delimitação, Ofício n° 204/2025-SDE-SGC, da 

Subsecretaria de Gestão Corporativa, da Secretaria de Desenvolvimento 

Econômico, do Governo do Estado de São Paulo – fls.554/558 

 

Preliminarmente, insta destacar que a utilização da própria petição de cumprimento 

para solicitar a devolução de prazo de resposta é inadequada, devendo, em regra ser feita através 

de instrumento próprio. Todavia, considerando que o pedido só foi distribuído para análise após 

a juntada da complementação da documentação processual, bem como os princípios da 

celeridade processual, da razoabilidade e da eficiência, após orientação da chefia, o documento 

foi aceito, evitando realizar nova exigência para a apresentação de documento que efetivamente 

já estava nos autos. 

Prosseguindo para o exame da documentação, a Nota Técnica da Diretoria de 

Desenvolvimento Regional e Territorial, da supra indicada Secretaria de Estado, apresenta os 

fundamentos para a “Titulação de Indicação Geográfica Taubaté, sob a modalidade Indicação 

de Procedência – IP”. O documento aperfeiçoa a justificativa sobre a relação entre a área 



 
 

geográfica delimitada e o reconhecimento do nome geográfico como produtor de artesanato, 

atendendo ao escopo da Exigência. 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência anteriormente formulada.  

 

2.4 Outros documentos   

Além disso, foram anexadas as petições padrão do INPI e comprovantes de pagamento 

das retribuições. Insta destacar que a petição n.º 870250115133 foi paga com valor superior ao 

da retribuição para resposta da exigência, o que foi resolvido administrativamente na 

conciliação de valores, permitindo o prosseguimento do exame sem impedimentos. 

 

3. CONCLUSÃO 

 

A documentação trazida no “presente pedido refere-se à solicitação de 

reconhecimento da indicação geográfica (IG) 'TAUBATÉ' para o produto FIGURAS 

MODELADAS EM ARGILA, na espécie INDICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA (IP)” (fl. 239) 

apresenta uma série de elementos para comprovar que o nome geográfico em questão se tornou 

conhecido pelo produto indicado. 

A atividade de produção de “figuras modeladas em argila, que representam os temas 

folclóricos, sacros e do cotidiano” (fl. 2) em Taubaté possui raízes históricas profundas que 

remontam ao século XVII. Segundo os registros da requerente, “a arte figureira teve início com 

a vinda dos Frades Franciscanos para Taubaté (SP) na construção do Convento de Santa Clara 

e que introduziram a arte de confeccionar presépios” (fl. 292). 

Afirmam que esse oficio foi transmitido de forma tácita e geracional, tendo como 

marco a atuação da artesã “Maria da Conceição Frutuoso Barbosa, nascida em Taubaté em 

1866, que pertencia a Ordem Terceira do Convento de Santa Clara” que “foi a pioneira na 

arte de modelar imagens sacras e presépios, ajudando a consolidar inclusive a nomenclatura 

'figureiras'” (fl. 292). Ela trabalhou “com a modelagem da argila no restauro de peças sacras 

no convento da cidade de Taubaté e, posteriormente, a construção, em 1909, a igreja da 

Imaculada Conceição, na rua Imaculada, local onde de desenvolver a arte e o saber fazer a 

modelagem da argila,” (fl.170). 

O reconhecimento do nome geográfico Taubaté por este artesanato é afirmado através 

de símbolos culturais consolidados regionalmente e pelo reconhecimento oficial. O maior ícone 

dessa tradição é “o Pavão, que é o símbolo da arte figureira de Taubaté e que se tornou desde 



 
 

1979 o símbolo do Artesanato Paulista” (fl. 294). A relevância da técnica é tão significativa 

que o município instituiu normas para sua preservação, sendo que “a arte figureira foi 

reconhecida pela legislação do município de Taubaté por meio da Lei Complementar Nº 55, 

de 8 de junho de 1994, que passou a proteger e valorizar o patrimônio cultural do Município” 

(fl. 295). 

Além disso, a requerente afirma que o reconhecimento da região foi consolidado em 

ações do próprio Estado brasileiro, em suas relações diplomáticas. Cita como exemplo a ocasião 

em que “então presidente da república, Fernando Henrique Cardoso, presenteou o casal Bill 

e Hillary Clinton com algumas peças confeccionadas pelas figureiras” (fl. 364). Além disso, 

no âmbito privado, no ano de 1997, a “Rede Carrefour” fez “contrato de compra de 6 mil peças 

de 20 artesão de Taubaté” (fl. 438), para realizar uma exposição de figuras. A tipicidade e 

conhecimento do produto reside em sua técnica de finalização, onde se utiliza essencialmente 

o pó azul ultramar, que combinado com goma laca incolor e álcool produz a cor azulão, que é 

a cor característica das peças das figureiras, como explicado na documentação. 

O Instrumento Oficial de Delimitação, ratifica a área delimitada afirmada pela 

requerente como a área geográfica delimitada da Indicação de Procedência para o produto 

FIGURAS MODELADAS EM ARGILA oriundas de TAUBATÉ, no estado de São Paulo.  

A documentação, por sua vez, atende às exigências do INPI de apresentar 

fundamentação técnica que exponha de forma claro o reconhecimento do nome geográfico 

Taubaté como centro de produção das figuras modeladas em argila. Além disso, não veda a 

participação de não associados, garantindo o pleno alcance do direito à IG em questão. Portanto, 

atende aos requisitos para a concessão do registro de Indicação de Procedência. 

 

Verificada a presença dos requisitos estabelecidos pela Lei n.º 9.279/96 e pela 

Portaria/INPI/PR nº 04/22, e não havendo pendências quanto ao exame, recomendamos a 

CONCESSÃO do pedido de registro e expedição do certificado de reconhecimento do nome 

geográfico “TAUBATÉ” para o produto FIGURAS MODELADAS EM ARGILA como 

INDICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA (IP), nos termos do art. 22, caput e §1º, da 

Portaria/INPI/PR nº 04/22. Ressalta-se que a proteção conferida pelo presente reconhecimento 

recai, tão somente, sobre o nome geográfico objeto do pedido e não sobre eventuais expressões 

complementares, tais como nome do produto ou serviço e descrição da espécie da IG. 

 



 
 

Inicia-se, a contar da data de publicação do presente despacho, o prazo de 60 (sessenta) 

dias para a interposição de recursos (Cód. 622 da tabela de retribuições dos serviços prestados 

pelo INPI) quanto à concessão do pedido de registro de indicação geográfica, nos termos dos 

arts. 212 a 215 da Lei n.º 9.279/96, conforme dispõe o art. 31 da Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

Eventuais recursos deverão ser protocolados exclusivamente pelo Módulo de Indicações 

Geográficas do Peticionamento Eletrônico do INPI – e-IG. 

Dessa forma, encaminha-se o pedido para publicação. 

 

Documento assinado digitalmente 
 

Rio de Janeiro, 12 de fevereiro de 2026 
 

Divisão de Exame Técnico de Indicações Geográficas 
Coordenação-Geral de Indicações Geográficas 

Diretoria de Marcas, Desenhos Industriais e Indicações Geográficas 
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Governo do Estado de São Paulo
Secretaria de Desenvolvimento Econômico

Diretoria de Desenvolvimento Regional e Territorial

NOTA TÉCNICA

Nº do Processo: 011.00001237/2023-47

Interessado: Diretoria de Desenvolvimento Regional e Territorial

Assunto: Titulação de Indicação Geográfica Taubaté, sob a modalidade Indicação de Procedência – IP

SOLICITANTE: Associação Casa dos Figueiros de Taubaté "Maria da Conceição Frutuoso Barbosa"

NOME DA ÁREA GEOGRÁFICA: Taubaté

ESPÉCIE: Indicação de Procedência

NATUREZA DO PRODUTO: Figuras modeladas em argila

OBJETIVO

CONSIDERANDO a alínea "b" do Art. 7º da IN 95/2018, segundo o qual instrumento oficial que delimita a área geográfica deve ser:
expedido por órgão competente de cada Estado, sendo competentes, no Brasil, no âmbito específico de suas competências, a União Federal,
representada pelos Ministérios afins ao produto ou serviço distinguindo pela Indicação Geográfica, e os Estados, representados pelas Secretarias
afins ao produto ou serviço distinguido pela Indicação Geográfica.

A presente Nota Técnica OBJETIVA instruir o processo pelo qual a Associação Casa dos Figureiros de Taubaté "Maria da
Conceição Frutuoso Barbosa", requer "Pedido de Registro de Indicação de Procedência" junto ao INPI, seja averbada a "Titulação de Indicação de
Procedência para Taubaté", considerando o produto de figuras modeladas em argila, OFERECENDO fundamentação acerca da delimitação
geofráfica apresentada de acordo com a espécie de indicação Geográfica requerida, em atendimento à alínea a), inciso VIII do Art. 7º da IN
95/2018.

Assim sendo, apresentado a metodologia definida pela Secretaria de Desenvolvimento Econômico do Estado de São Paulo, vale dizer,
instrumento oficial que delimita a área geográfica, ora reproduzido a seguir:

DESCRIÇÃO DA DELIMETAÇÃO TERRITORIAL DO MUNICÍPIO DE TAUBATÉ - SP

Considerando que os pontos citados neste informe técnico estão referenciados ao Sistema Geodésico Brasileiro datum SIRGAS2000
e a base cartográfica utilizada do IBGE 2018.

A delimitação territorial da Indicação Geográfica Taubaté, sob a modalidade Indicação de Procedência - IP, que trata das figuras de
argilas de Taubaté, é exclusivamente do município de Taubaté - SP, localizado na região metropolitana do Vale do Paraíba.

O dossiê de notoriedada para o reconhecimento do território do munícipio de Taubaté, acerca da delimitação geográfica da Indicação
Geográfica Taubaté, sob a modalidade Indicação de Procedência - IP, que trata das figuras de argila de Taubaté consta o registro de vários
estudos, discussões e conhecimentos, bem como o conjunto histórico, bibliográfico e documental contidos no processo de elaboração do dossiê de
notoriedade do território taubateano, como sendo um espaço de intensa representação e atividade artística e cultura do artesanato produzido pelas
figureiras e suas figuras.

Com base nos registros históricos-culturais das(os) artistas figureiras(os) presentes no município de Taubaté - SP, permite avaliar as
condições desta localidade, que se constituí em um território de artesões, que por meio da arte de modelar argila, construída de forma geracional,
preservam sua identidade, suas tradições culturais e religiosas. Essa identidade, materializada nas peças figurativas que são produziadas e
reconhecidas a partir das representações sociais e culturais que se manifestam historicamente no cotidiano popular e folclórico de Taubaté, tendo
como exemplo: pavão, galinhas, boi-bumbá, figuras sacras do presépio, trabalhadeiras, figuras do cotidiano caipira (casas, violeiro, cenas caipiras,
folia de reis, congadas, moçambiqueiros, brincadeiras de crianças), figuras de animais (gato, carneiros, coruja, caramujo, tartaruga, hipopótamo,
elefante, girafa, sapo, pato, galo, galinhas, tatu, jacaré, porco espinho, peixe, joaninha, passáros, lagarta, borboleta, animais da fauna selvagem,
silvestre e doméstico), figuras da flora regional pertencente ao município de Taubaté, figuras do folclore (Saci, Cuca, Curupira, Caipora, Iara, Boi
tatá, Lobisomem e demais figura que representam o imaginário folclórico taubateano) e as figuras literárias (Emília, Visconde de Sabugosa,
Narizinho, Pedrinho, Dona Benta e Tia Anastácia, Jeca Tatu, Rabicó, Quindim e Burro falante.)

O surgimento da arte figureira em Taubaté está vinculado ao povoamento inicial do território e ao uso do barro como matéria-prima
para a produção de artefatos e utensílios domésticos. A chegada dos Frades Franciscanos ao Convento de Santa Clara, em 1764, introduziu a
prática da modelagem de presépios, estabelecendo uma relação de aprendizado com parte da comunidade local. Maria da Conceição Frutuoso
Barbosa, nascida em Taubaté em 1866 e integrante da Ordem Terceira do Convento, tornou-se pioneira na modelagem de imagens sacras e
presépios, influenciando diretamente a consolidação da nomenclatura "figureiras", especialmente no bairro Imaculada, na cidade de Taubaté, no
Estado de São Paulo. O conhecimento tácito transmitido por essas artistas, somado às experiências pessoais, à vivência cotidiana, ao folclore, às
tradições populares e à religiosidade local, formou uma rede de cooperação social que historicamente sustenta a continuidade da arte figureira em
Taubaté. Esse processo permitiu que o saber tradicional, inicialmente restrito ao ambiente doméstico e religioso, se tornasse um conhecimento
culturalmente codificado no território.

A figura do pavão azul, símbolo maior da arte figureira de Taubaté e do folclore local, descata-se como representação emblemática da
arte popular taubatena. A cor azul ultramar, presente no brasão e na bandeira do município, tornou-se marca distintiva nas peças confecccionas
pelas(os) figureiras(os). Em 1979, o pavão foi eleito símbolo do artesanato paulista em concurso promovido pela então Subsecretaria de Trabalho
Artesanal nas Comunidades (SUTACO), sendo a figureira Maria Cândida Santos Vieira premiada em primeiro lugar. A relevância dessa expressão
artística encontra respaldo legal na Lei Complementar Municipal nº55, de 8 de junho de 1994, que passou a proteger e valorizar o patrimônio
cultural do município, incluindo o artesanato figureiro, o folclore e a música caipira. Posteriormente, a Lei Municipal, nº 4.897, de 10 de julho de
2014, instituiu o Dia do Figureiro, celebrado anualemente em 5 de agosto.

https://geoftp.ibge.gov.br/cartas_e_mapas/mapas_para_fins_de_levantamentos_estatisticos/censo_demografico_2010/mapas_municipais_estatisticos/sp/taubate_v2.pdf
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Além da sua representatividade cultural e símbolica, a arte figureira integra um contexto econômico relevante para o município,
reforçando sua vinculação territorial. Taubaté apresenta 0,23% de seu emprego formal no setor de Fabricação de Produtos Cerâmicos Não-
Refratários Não Especificados Anteriormente, proporcção mais de cinco vezes superior à média verificada no Estado de São Paulo. Em número
absolutos, o setor reúne 190 empregos formais, posicionando Taubaté como a 7º maior cidade do Estado no segmento e concentrando 3,48% dos
empregos formais paulistas da atividade. Também se observa relevância no segmento de Comércio Varejista de Suvernires, Bijuterias e
Artesanatos, que representa 0,16% dos empregos formais locais, índice superior ao estadual, de 0,12%. O comportamento dos
Microempreendedores Individuais (MEIs) reforça essa vocação: a atividade de Fabricação de Produtos Cerâmicos reúne 28 MEIs, equivalendo a
0,08% do total do município, percentual duas vezes superior ao estadual; já a atividade de Comércio Varejista de Artesanatos concentra 0,39% dos
MEIs locais. Segundo metodologia desenvolvida pela Macroplan em parceria com a Secretaria de Desenvolvimento Econômico do Estado de São
Paulo, a atividade de cerâmica não-refratária é classificada como um Vocação Promissora do Município, pois apresenta simultaneamente tendência
de crescimento regional e relevância proporcional superior a média estadual em geração de empregos. Tais dados demonstram que a produção
artesanal em argilia e o setor cerâmico compõe uma cadeia produtiva ativa e significativa, reforçando a pertinência econômica da Indicação de
Procedência de Taubaté.

Nesse contexto cultural, histórico e econômico, a delimitação do território da Indicação Geográfica Taubaté, consideram: I - como
sendo: a delimitação político-administrativa do munícipio de Taubaté. O território da Indicação Geográfica Taubaté ocorre exclusivamente no
município de Taubaté e/ou artista figureira(o) deve ser exclusivamente residente em Taubaté; II - o território da Indicação Geográfica Taubaté é
consolidado pelas forças do poder cultural e histórico construídas pela própria sociedade local, ou pelo menos, de parcela dessa sociedade. Dessa
forma, a arte figureira deve considerar apenas as condições históricas, culturais e folclóricas da representação da arte popular de Taubaté. Ou seja,
corresponde apenas as territorialidades de Taubaté; e III - a unidade entre o território, a arte e a/o artista figureira(o) que respaldam a própria
notoriedade do território de Taubaté, por meio do trabalho da(os) figureiras(os), devem possuir pelo menos dois anos de experiência comprovada e
regulada pelo art. 08 do Caderno de Especificações (CET) da Indicação Geográfica de Taubaté. A área geográfica da delimitação da Indicação
Geográfica Taubaté, sob modalidade Indicação de Procedência - IP, que trata das figuras de argila de Taubaté encontra-se delimitada
exclusivamente no município de Taubaté, no estado de São Paulo, compreendendo as coordenadas UTM limite oeste: -45,7250 W e -22,9694 S;
limite leste: -45,2890 W e -23,0457 S; limite sul: -45,4680 W e -23,2245 S; e, limite norte: -45,7046 W e -22,9479 S.

INFORME TÉCNICO DO PERÍMETRO DO MUNICÍPIO DE TAUBATÉ

A área delimitada Indicação Geográfica Taubaté, sob a modalidade Indicação de Procedência – IP, que trata das figuras de argila de
Taubaté, encontra-se exclusivamente no município de Taubaté, no estado de São Paulo, que possui os limites e confrontações que se descrevem.
Com base no sistema de coordenadas geográficas e o datum horizontal “SIRGAS 2000”, consistente com a Carta do Brasil produzida pelo Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, a área está inteiramente compreendida no fuso 23, e possui o seguinte perímetro: partindo do ponto 1,
de coordenadas aproximadas -45,4680 W e -23,2245 S, que é também conhecido como o ponto mais ao sul. A partir dele, segue inicialmente rumo
ao oeste e atravessa a rodovia SP-121; cruza o limite intermunicipal com Redenção da Serra e atravessa a rodovia SP-072; mantém o rumo oeste e
cruza o limite intermunicipal com Caçapava, sendo que, logo em seguida, atravessa as rodovias SP-070, BR-116 e SP-062, respectivamente, até
cruzar o limite intermunicipal com Monteiro Lobato até atingir o ponto 2 de coordenadas -45,7250 W e -22,9694 S, que é também conhecido como
o ponto mais ao oeste. A partir dele, segue rumo ao nordeste brevemente até atingir o ponto 3 de coordenadas -45,7046 W e -22,9479 S, que é
também conhecido como o ponto mais ao norte. A partir dele, deflete rumo ao leste e cruza o limite intermunicipal com Tremembé e atravessa a
rodovia SP-123 para, em seguida, atravessar as rodovias SP-133 e SP-062, respectivamente, até cruzar o limite intermunicipal com
Pindamonhangaba. Em seguida, deflete para sudeste e atravessa a rodovia BR-116 para, a seguir, defletir para nordeste, quando cruza o limite
intermunicipal com Roseira, quando deflete rumo ao sudeste e cruza o limite intermunicipal com Lagoinha, quando atinge o ponto 4 de
coordenadas -45,2890 W e -23,0457 S, que é também conhecido como o ponto mais ao norte. A partir dele, deflete rumo ao sudoeste e cruza o
limite intermunicipal com São Luiz do Paraitinga, em seguida, mantém rumo ao sudoeste, quando cruza o limite intermunicipal com Redenção da
Serra, sendo que, em seguida, atravessa a rodovia SP-125 para, em seguida, até atingir o ponto 1, onde se iniciou a descrição deste perímetro
onde, para todas as divisas intermunicipais descritas são assumidas todas as suas sinuosidades, encerrando uma área total de 62.500,28 hectares.

POSIÇÃO DESTA DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TERRITORIAL

Pelo exposto, considerando a delimitação da área supramencionada;

Considerando a área de produção da Indicação Geográfica Taubaté, sob a modalidade Indicação de Procedência - IP, que trata das
figuras de argila de Taubaté;

Considerando o histórico esboçado e apresentado nos documentos enviados pelo demandante à Diretoria de Desenvolvimento
Regional e Territorial da Secretaria de Desenvolvimento Econômico do Estado de São Paulo; a matéria prima abundante e a técnica diferenciada;

Considerando o contexto histórico-geográfico, artístico-cultural e a presença de artistas figureiras e figureiros presentes no território do
município de Taubaté - SP;

Considerando os elementos de materialidade contidos no dossiê de notoridade para o reconhecimento do território do município de
Taubaté.

Considerando ainda, haver coerência entre a solicitação da Associação Casa dos Figureiros de Taubaté "Maria da Conceição
Frutuoso Barbosa", a delimitação da área por este apresentada, exaramos a presente NOTA TÉCNICA requerida pela Associação Casa dos
Figureiros de Taubaté "Maria da Conceição Frutuoso Barbosa", concernente à pretensão de "Registro de Indicação de Procedência", com a qual
não nos opomos, a fim de submetê-la ao INPI para as chancelas de estilo.

Esta Nota Técnica constitui, para os efeitos do art. 7º, inciso VIII, alínea 'b' da Instrução Normativa INPI nº 95/2018, o instrumento
oficial de delimitação da área geográfica da Indicação de Procedência 'Taubaté' com parecer favorável tecnicamente consubstanciado expedido
pela Secretaria de Desenvolvimento Econômico do Estado de São Paulo.

São Paulo, na data da assinatura digital.

CAIO OLMOS MARINELLI
Diretor de Desenvolvimento Regional e Territorial

Documento assinado eletronicamente por Caio Olmos Marinelli, Diretor, em 28/11/2025, às 12:20, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.
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